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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ - RS
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PROJETO DE LEI N.º _____________/2021.
“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N.º 2.116/2021.”
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º - Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.116/2021, o qual passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, até o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), no âmbito da linha Financiamento Especial Banrisul, que tem como base legal as Resoluções 4.589 e 4.702 do CMN, destinados à aquisição de uma motoniveladora, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos e anexos, constantes na Lei Municipal nº  2.116/2021.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de outubro de 2021.


MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal





JUSTIFICATIVA 

		Justifica-se o referido projeto de lei tendo em vista a necessidade de atender a  exigência do Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL em especificar o objeto do presente financiamento na  Lei Municipal nº 2.116/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal, 15 de outubro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal
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